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DECRETO N.o 3283 DE 18 DE OUTUBRO DE 1.968 
j Dá o nome de "Francisco Bianchinl" a uma rua 
I - da cidade. ■ •• 
í O Preféito ^Munlcipal de Campinas, usando ateibu'çces 
de seu cargo e de acordo com o item XX, do antiga_ 25, da 
Lei n.o 9842, de 19 de setembro de 1967 (Lei .©Sssinica c-os 

Municípios'), '1. 
i DECRETA: ; 

! Artigo l.o.— Fica denominada "FRANCISCO BTANCHI- 
InI" a via que tem inicio na rua 1 do Loteamento Vi'a Oeor». 
g'na, continuação, e 6 formada pela rua 5 tío mesmo lotea- 
mento e peia rua 27 tío Jardim dos Ojivciras, 3.a parte c ter- 
mina na rua 26 do Jardim dos Oliveiras, 3.a parte. 

I Artigo 2.o Este decreto entrará em vigor na data de 
:sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
í Campinas, 18 de outubro de 1.963. 

JlTiy HEIXMEISTER NOVAES — Prefeito de Campinas. 
| ' DR. JOSÉ LEIXE CABVALHAES —• Secretário dos Ne- 
gócios .furídicos. 

Publicado no Serviço do Expediente do Gabinete do Pre- 
ifeito, na data supra. 

DII, SALVADOR SCARPFXI.I — Chefe do Gabinete. 


